2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ITINERANTE DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA – JI-PARANÁ

EM: 23.05.2024

PROJETO DE LEI 488/2024 DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Solicito ao Deputado Delegado Lucas Torres dar parecer em plenário pelas Comissões pertinentes. 

O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente, trate-se do Projeto de Lei 488/2024, de autoria do Deputado Cássio Gois, que “Prioriza a aquisição de café torrado em grão e café torrado moído da espécie “Café Robusta Amazônico” provenientes da agricultura familiar, do empreendedor familiar rural ou de produtores rurais e afins no âmbito do Estado de Rondônia”. 
Nosso parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. Portanto, parece é favorável, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o parecer do Excelentíssimo Deputado Delegado Lucas Torres. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
